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SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004.1/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004.1/2025 

0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDISON LOIMO, inscrito no 
CNPJ sob o n°23.603.835/0001, doravante denominada CONTRATA.NTE, neste ato representada pela senhora neste 
ato representado pela Diretora Executiva, IVANR.ZA  DA SILVA FERREIRA portador (a) da carteira de identidade 
Te ***5371220*** e do CPF ***.529.063-**, e a empresa G REES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
10.673.146/0001-51, sede na Rua Tamandare, n° 840, Bairro Entroncamento, na Cidade de Imperatriz - MA, 
CEP: 65.913-487, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,  
MARCUS  VINICIUS ARAUJO MUNIZ REIS, CPF n. °027A74.933-50, Residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua  Paraiba,  n° 216, pavimento 2, Bairro Juçara, na Cidade de Imperatriz - MA, 
CEP: 65.900-510. E têm, entre si, ajustado a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do PlIEGA0 
ELETRÔNICO SRP N° 004/2025 formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010.1, 
submetendo-se is cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal  if  14.133, de 01 de 
abril de 2021, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 015/2024, regulamentado pela Lei Complementar n° 214, de 2025 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente c de outras normas aplicáveis ao objeto destecontrato. 

EMPRESA: G REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  10.673.146/0001-51 

ENDEREÇO: Rua Tamandare, n°840, Bairro Entroncamento,Imperatriz - MA, CEP: 65.913-
487 

REPRESENTANTE:  MARCUS  VINICTUS ARAUJO MUNIZ REIS 

CPF: 027.474.933-50  
EMAIL:  grbombas.contato@hotmail.com  

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registre de Preços para futura e eventual contratação de  
empress  especializada no fornecimento e manutenção de bombas e motores, para atender as 
necessidades do SAAE de Governador  Edison  Lot:do/MA. 
i.i. 	Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n°004/2025 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 
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DE AGUA E ESGOTO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 	0  prep  registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condicbes ofertadas na proposta são as que seguem: 

LOTE 1: MANUTENÇÃO DE BOMBAS E MOTORES 	 cti 
1  

ITEM OBJETO QUT U ND V.0  NT  nr*L„ 
1 

CONSERTO BOMBA  SUB.  DE 1,5 A 
2,5HP 

3 SERV R$ 887,00 
..." 

RS 2.661,U0 

2 
CONSERTO BOMBA  SUB.  DE 3,0 A 
5,0HP 

3 SERV R$ 1.199,46 R$ 3.598,38 

3 
CONSERTO DE BOMBA  SUB.  DE 6,0 A 
10  HP  

3 SERV R$ 1.683,28 RS 5.049,84 

4 
CONSERTO DE BOMBA  SUB.  DE 14 A 
17HP 

4 SERV R$ 2.282,00 R$ 9.128,00 

5 
CONSERTO DE BOMBA  SUB.  DE 18 A 
20HP  

4 SERV R$ 2.489,64 R$ 9.958,56 

6 
MAO  DE OBRA CONSERTO 

MOTOBOMBA  SUB.  DE 1 A 6CV  
6 SERV R$ 307,43 R$ 1.844,58 

7 
MAO  DE OBRA CONSERTO 
MOTOBOMBA  SUB.  DE 7 A 13CV  

6 SERV R$ 326,58 R$ 1.959,48 

8 
MAO  DE OBRA CONSERTO 

MOTOBOMBA  SUB.  DE 14 A 37CV  
4 SERV R$ 322,54 R$ 1.290,16 

9 

MAO  DE OBRA CONSERTO 

MOTOBOMBA  SUB.  DE POÇO ATE 
10CV  

4 SERV R$ 1.401,05 R$ 5.604,20 

10 
MAO  DE OBRA DE RETIRADA DE 
BOMBA  SUB.  POÇO DE 11 A 37,5CV  

4 SERV R$ 2.046,14 R$ 8.184,56 

11 
MAO  DE OBRA INSTALAÇÃO DE 
BOMBA SUB.POÇO ATE 10 A16CV 

4 SERV R$ 4.848,24 R$ 19.392,96 

12 
REBOBINAMENTO DE MOTOR ELET. 

5CV TRIFASICO 
5 SERV R$ 624,68 R$ 3.123,40 

13 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET 7,5CV 

TRIFASICO 
2 SERV R$ 947,47 R$ 1.894,94 

14 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET 10CV 
TRIFASICO 

2 SERV R$ 2.570,27 R$ 5.140,54 

15 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET 05CV 
MONOFASICO 

10 SERV R$ 846,68 R$ 8.466,80 

16 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET 7,5CV 
MONOFASICO 

4 SERV R$ 796,28 R$ 3.185,12 

17 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET 10CV 
MONOFASICO 

5 SERV R$ 1.270,02 R5 6.350,10 

18 
SERVIÇO DE MANUTENCAO NO POÇO 
COM COMPRESSOR(LIMPEZA 

2 SERV R$ 3.346,39 R$ 6.692,78 

19 SERVIÇO DE PAINEL ATE 05CV 2 SERV R$ 1.159,14 R$ 2.318,28 

20 SERVIÇO DE PAINEL DE 06 A 10CV 3 SERV R$ 1.507,89 R$ 4.523,67 

21 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV 2 SERV R$ 685,41 R$ 1.370,82 
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22 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 1,0 A 1,5HP 

4 SERV 
N.,._ 

R$  
_..,r,y,..,--.... 

23 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 2,0 A 3,0HP 

4 SERV R$ 970,67 R$ 3.882,68  

24 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 3,5 A 5,OHP 

10 SERV R$ 1.496,45 R$ 14.964,50  

25 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 6,0 A 10,0HP 

4 SERV R$ 2.386,24 R$ 9.544,96  

26 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 11,0 A 12,0HP 

4 SERV R$ 2.649,12 R$ 10.596,48  

27 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 13,0 A 16,0HP 

4 SERV R$ 4.398,36 R$ 17.593,44  

28 SERVIÇO TECNICO DE TORNEADORA 10 SERV R$ 228,51 R$ 2.285,10 

29 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 6" DE 
0 A 5 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 677,45 R$ 2.032,35 

30 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 6" DE 
06 A 10 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 808,90 R$ 2.426,70 

31 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 6" DE 
11 A 15 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 1.041,46 R$ 3.124,38 

32 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 6" DE 
16 A 20 ESTAGIOS 

2 SERV R$ 1.304,34 R$ 2.608,68 

33 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 4" DE 
0 A 5 ESTAGIOS 

2 SERV R$ 586,44 R$ 1.172,88 

34 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 4" DE 
06 A 10 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 637,00 R$ 1.911,00 

35 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 4" DE 
11 A 15 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 765,45 R$ 2.296,35 

36 
CONSERTO DE BOMBEADOR DE 4" DE 
16 A 20 ESTAGIOS 

3 SERV R$ 1.171,54 R$ 3.514,62 

37 
CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR 
DIRETO 

2 SERV R$ 1.754,76 R$ 3.509,52 

38 
CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 
5,5HP 

3 SERV R$ 634,73 R$ 1.904,19 

39 
CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 
10HP 

3 SERV R$ 819,79 R$ 2.459,37 

40 
CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 
SHP 

3 SERV R$ 695,16 R$ 2.085,48 

41 
CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE GA 
11HP 

2 SERV R$ 1.514,37 R$ 3.028,74 

42 
-._ 

43 

CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 
A 20HP 

2 SERV R$ 1.058,89 R$ 2.117,78 

REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 3CV 380V 

3 SERV R$ 933,25 R$ 2.799,75 

44 
REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 7,5CV 380V 

3 SERV R$ 1.099,98 R$ 3.299,94 

45 
REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 10CV 380V 

2 SERV R$ 2.610,32 R$ 5.220,64 
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MÃO-DE-OBRA DE RETIRADA DE ‘,---..-----"" 

46 BOMBA  SUB.  DE 40CV A SOCV POÇO 
DE TUBULAÇÃO 6" GALV  

2 SERV R$ 4.368,99 RS 8.737,98 

MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE 
47 BOMBA  SUB.  DE 40CV A SOCV POÇO 

6"DE TUBULAÇÃO GALV 

2 SERV R$ 5.928,82 RS 11.857,64 

VALOR TOTAL LOTE R$ 240.232,00 

LOTE 2: AQUISIÇÃO BOMBAS E MOTORES 

ITEM  OBJETO  QTD UND V. UNT V.TOTAL 
1 BOMBEADOR P/4" 4R5IA-09 5 UND R$ 1.448,89 R$ 7.244,45 
2 BOMBEADOR P/4" 4R5IA-27 5 UND R$ 2.208,89 R$ 11.044,45 

3 BOMBEADOR P/4" 4R5IA-32 5 UND R$ 2.368,48 R$ 11.842,40 

4 BOMBEADOR P/4" 4R8PB-09 5 UND R$ 1.415,62 R$ 7.078,10 

5 BOMBEADOR P/4" 4R8PB-12 5 UND R$ 1.790,89 R$ 8.954,45 

6 BOMBEADOR P/6" R20A-22 2 UND R$ 6.421,20 R$ 12.842,40 

7 BOMBEADOR P/6" 530-15 2 UND 
R$ 

14.993,99 R$ 29.987,98 

8 BOMBEADOR P/6" 540-12 2 UND 
R$ 

13.816,00 R$ 27.632,00 

9 BOMBEADOR P/6" S65-13 2 UND 
R$ 

14.434,44 R$ 28.868,88 

10 BOMBEADOR P/8" 545-12 1 UND 
RS 

13.962,29 R$ 13.962,29 

11 MOTOR SUB. 2CV 380V TRIF. MB4-370 2 UND R$ 2.398,89 R$ 4.797,78 

12 MOTOR SUB. 6" 32,5CV 380V TRIF. 4 UND 
R$ 

18.597,34 R$ 74.389,36 

13 
MOTOR SUB. 6" 55CV 380V TRIF. S- 
403 

1 UND 
R$ 

28.476,39 RS 28.476,39 

14 
MOTOR SUB. 3CV 220V MONOF. MM-

370 
2 UND R$ 2.844,44 

R$ 5.688,88 

15 MOTOR SUB. 5,5CV 380V TRIF 5 UND R$ 3.377,39 R$ 16.886,95 

16 MOTOR SUB. 6" 12CV 380V TRIF. 3 UND RS 8.389,59 

R$ 
10.760,79 

R$25.1.68,77 
----- 

17 MOTOR SUB. 15CV 380V TRIF. 2 UND 
- 

R$ 21.521,58  

18 
CONJUNTO  MOTOR ELET. SUB. 6" 

25CV 380V TRIF. 
3 UND 

R$ 
16.914,89 R$ 50.744,67 

19 MOTOR SUB. 4" 1,5CV 380V TRIFASICO 2 UND R$ 1.828,01 R$ 3.656,02 

20 MOTOR ELET. 25CV HP TRIF. 3 UND 
R$ 

14.159,89 RS 42.479,67 

21 MOTOR SUB. 4" 2,5CV 380V TRIF. 3 UND R$ 2.560,00 R$ 7.680,00 

22 MOTOR SUB. 4" 3CV 380V TRIF. 3 UND R$ 2.560,01 R$ 7.680,03 

VALOR TOTAL  LOTE  R$ 448.627,50 

Valor total desta Ata: R$ 688.859,50 (seiscentos e oitenta c oito mil c oitocentos c cinquenta 
e nove reais e cinquenta centavos).  
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3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 &giro gerenciador  sera  o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto; 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de  MP  poderio aderir 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora c do fornecedor. 

	

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. 0  &girl°  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

	

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

	

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderd ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

	

4.5. 	0  &gm  ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais rim tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

	

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder, por  &gm  ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de pregos. 

	

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 

	

4.9. 	A adesão  it  ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferincias voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de  qua  trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei  re  14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR 	PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de  Preps  serfi de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente  it  data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro  dc  preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2.  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. 	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. 	Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3.  Seri  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
S.R. 	O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de  preps.  
5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sea  convocado para assinar a ata 
de registro de  preps,  no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

éSAAE 
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5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igbperMfio, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado  it  Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do  edits!,  poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contatar, facultada a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
61. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso  IT  do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.1.2.  Ern  caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. 	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomeccdor  
sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserve, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

4>,  
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que ti 	seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no  art. 124th  Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor  
clever:,  cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, c na 
legislação 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos c às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAM ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 	 \ • 
8.3. 	0  &act  ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 	\. 
contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. 	Competirá ao órgão ou  it  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
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desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu 	quantitativos 
informados. 
8.6. 	Caso o remancjamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanej  am  ento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  
art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o  
pram  de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera'  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Sc não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462,  dc  2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de  
preps  que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após tercm 
assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações 
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dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade  (art.  8°, inc.  DC,  do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver). 

Governador  Edison  Loblo, 23 de setembro de 2025. 
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II. CONDIÇÕES GERAIS 

O As condições gerais de execução do objeto, tais conto os prazos para entrega 	memo,  as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 

O No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  sera  admitida a contratação de pane de itens do 

grupo Sc houver prévia pesquisa  dc  mercado e detnonstração de sua vantagem para o  &gip  ou a entidade. 

Para finneza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada cm 3 vias de igual teor, que, depois  dc lithe  achada em ordcm, 

vai assinada pelas panes c encaminhada cópia aos dcmais órgãos participantes (se houver). 

Fernanda Nunes Rocha 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Contratante 
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O E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de  prep (an.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses cm que o 
descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabent ao 

respectivo  &el°  participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462,  dc  2023). 

O 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao  &girt  gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de proccdimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Governador  Edison Lobito - MA, 25 de  setembro  de 2025.  
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUAS E ESGOTOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004.1/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 

GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004.1/2025 

VI! 

 

PREGÃO ELETIONICO N° 004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004.1/2025 

O SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDISON LORA°, inscrito no CNP.I sob o 
'123.603.835/0001, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela senhora neste ato representado pela 
Diretora Executiva, WANTLZA DA SILVA FERREIRA portador (a) da carteira de identidade te n*537122011" e do CPI: 
*".529.063-**, e a cmpresa G REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.673146/0001-51 ,sede na Rua 
Tamandatt, n° PO, Bairro Entroncamento, na Cidade de Imperatriz - MA, CEP: 65.913-407, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,  MARCUS  VINICIUS ARAUJO MUNTZ REIS, CPF 
°***A74.933-00. Residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua ***** ,  if  ***. pavimento 2. Bairro *es, na 
Cidade de Imperatriz- MA, CEP: 65.900-510. E têm, entre si, ajustado a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
PRF.G,I0 ELETRÔNICO  SRI'  N° 004/2025 formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO bl• 010.1. 

	

. 	submetendo-se as clausulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,  

	

/Of 	do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 015/2024, 
regulamentado pela Lei Complementar n° 214, de 2025 c sues alterações, aplicando subsidiariamente c de outras normas 

- 	aplicáveis ao objeto deste contrato. 

EMPRESA: C REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 10.673.1460001-51 

ENDERECO: Rua Tamandazõ, a° 840. Bairro Entruneamentolinuenatriz -MA. CEP: 65.90-487 

REPRESENTANTE:  MARCUS  VINICIUS ARAUJO MUNIZ REIS 

CPI:: •••-474.933-n  

fENIAIL: erbombas.contato*liounail.com 

Att-01, ASSINADO E  LET  RONICAME NTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISORIA No 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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I. 	no OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação  dc  empresa especializada no 
fornecimento e manutenção  dc  bombas c motores. para atender as necessidades do SAAE de Governador  Edison  Lobio/MA. 

o Termo de Referencia, anexo Ido edital de Licitação n° 004/2025 que e pane integrante desta Ata, assim corno 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

o 0 preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta sio as que seguem: 

LOTE I: MANUTENÇÃO DE ROMBAS E MOTORES 

ITEM OBJETO OCT  END VAIN  r V. f OTA I. 

I CONSERTO 
BOMBA  SUB.  DE 
1.3 A 2.5111° 

3 SERV RS 887.00 RS 2 66131il 

o CONSERTO 
BOMBA  SUB.  DE 
3.0 A 5.0HP 

3 SERV R$ 1.199,46 RS 3.596.36 

3 CONSERTO DE 
BOMBA  SUB. OE  
6.0 A 101W 

3 SERV RS l.683.28 RS 3.049.84 

4 CONSERTO DE 
BOMBA  SUB.  DE 
14A I7HP 

4 SERV RS 2.282.00 RS 9.128,00 

3 CONSERTO DE 
BOMBA  SUB.  DE 
IRA 2011P 

4 SERV RS 2.489.64 R59.958.56 

6 mÃO DE OBRA 
CONSENT()  
N1OTOBOMBA  
SUB.  DE 1 A 6CV 

6 SERV RS 307.43 RS 1.844.58  

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRACIICP-BRASIL CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE  airtime.*  E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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LAO DE ORRA 
ONSERIO 
1()10130MBA  

SUB.  DE 7 A I3CV 

6 SERV RS 326. RS 1.959.4S 	,t, 

%hit&  . • -77 4,, 

• , 

S  MAO  DE 013R A 
:ONSERTO 
MOTOLIOMBA  
SUB. OF.  14 . \ 
y7CV  

4 SERV R532254 RS 1.290,16 

MAO  DE OBRA 
CONSERTO 
MOToRONIBA  
SUB.  DE POÇO 
'‘ TE 10CV 

4 SEICV RS 1.401.05 RS 5.604,20 

10  MAO  DE  OKRA  
DE MIRADA DE 
BOMBA S1.13. 
POÇO DE 11 A 
37.5CV 

4 SERV RS 2.046.14 RS S.184.56 

I I MAU DE OBRA 
NSTALAÇÃO DE 
BOMA 
SUB.POÇO ATE 10 
Al6CV 

4 SERV  KS  4.84S24 RS 19.392.96 

I 2. 

— 

REBORINAMENT 
I) DE MOTOR  
}LET.  SCV 
TRJFASICO 

3 SERV RS 624,6$1 RS 1.12340 

1 k REBOBINAMEN1 
") MOTOR FIEI 
7.5CV TRIEASICO 

2 SERV ILS 947.47 RS I R9494 

14 REBOBINAMENT 
0 MOTOR ail-
OCV IRIFASICO 

2 SERV 1(52.570,27 1(5 5.140.51 

15 IEBOBINAMINT 
3 MOTOR ELET 
05cv 
moNorAsiCO 

10 SEKV RS 846,65 RS 8.406,80 

16  REBOBINAMEN1 
0 MOTOR El  FT  
7.5CV 
MONOFASICO 

4 SERV R5796.28  Rs  3 185.12 

17 FLIBOBINAMENT 
0 MOTOR LLET 
10CV 
MONOF AS1CO 

5 SERV RS 1.270.02 RS 6.350,10 

114 

- 	  

SERVIÇO DF 
MANUTENCAO 
NO POÇO COM C 
oMPRESSOR(LIM 
71,2A 

SERVIÇO DE 
PAINLI. ATE 05CV 

2 SERV RS 3.346.39 RS 6.6973R 

19 2 SERV RS 1.159.14 RS 2318.78 
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20 ERVIL:0 DE I SERV RS 1.507.89 ¶454 523.67 	,s;  

4kr 

• ----ZI 
::----

--------_, 

21 	.:ERVICO DE 
,A1NEL DE 10 A 
18CV 

2 SERV 

SERV 

RS 685.41 

85 379,67 

RS 1.370.82 

RS 3.518,68 

— 

4ERVILO DP RED 
MON.WENTO 
'MR SUB. OF 1.0 

A 1 SHP 

4 

• ERV1W DE RED 
DINA.MEN1 0 
•MB SUB. OF. 2.0 
•‘ 3.0111' 

4 SERV RS 970.67 RS 3.882.68 

24 - ERVICO DI RED 
IRINAMENTO 
SID SUM DE 1.5 
5.0HP 

ill SERV RS 1.496.45 RS 14.964.50 

25 ,:ltRV1(0 DE RED 
DINAMENTO 
'MR SUR. DE 6.0 
% 10,01IP 

4 SERV RS 2.386,24 RS 9.544,96 

26 :i.RVILLI DE REL3 
D1NAMEN re 

'MR SUB. OF 11.0 
4, 12.0111' 

4 SERV RS 2.649.12 RS 10.596.48 

27 ERV1(.0 i3E RIB 
131 s AMI-NTO 
MD SLID. DL 13.0 
16.0111'  

4 SEKV RS 419836 RS 17.593,44 

28 ERVIÇO 
EGNICO DL  

TORNEADORA  

10 SERA,  RS 228.51 RS 2.285,10 

29 'ONSERTO DE 
:054DEADOR DE 
roEuA 5 
STAGIOS 

3 SERV RS 677.45 RS 2.032,15 

30 'ONSERTO DE 
OMDFADOR DE 

:" DE 06 A 10 
STAG1OS 

3 SERV RS 808.90 RS 2.426,70 

11 

	 •STAGIOS 

'06:SEKTO DE 
:OMBLADON DE 
." DE 11 A 15 

3 SERV RS 1.041.46 RS 3.124,38 

32 

__ 

'ONSERTO DE 
tOMBEADOR DE 
- DE 16 A 20 
-STAc a05 

2 SERV RS 1.30434 RS 2608.68 
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33 CONSERTO DE 
ROMBEÁTJOR DF. 
4-DEOAS 
ESTÁGIOS 

2 SERV RS 586.44 RS 1.172,811 

• 

46 

34 CONSERTO DE 
BOMBEÁDOR DE 
tDEO6A 10 
ESTÁGIOS 

3 SERV R5637.00 RS 1.911,00 

i‘ CONSERTO DE 
BOMBEADOR DE 
4-  DE 11 Á 15 
ESTÁGIOS 

3 SERV R5765,45 RS 2.296,35 

36 CONSERTO DE 
ROMRFADOR DE 
I" DE 16 A 20 

ESTAGIOS 

; SERV RS1.171.54 RS 3.514,62 

37 CONSERTO DE 
COMPRESSOR DE 
AR DIRETO 

2 SFR V RS 1.754,76 RS I S09.52 

38 CONSERTO 
MUTORSUB. DE 
4" DE 1 A 5.511P 

, SI-K\ R5634.73 RS 1.904.19 

39 CONSERTO 
MOTOR SIM. DF. 
4" DE6 A 101IP 

1  SF RV  RS 819.79 RS 7 459.37 

40 .2ONSERTO 
mOTOR  SUB.  DE 
6" DE 1 A SHP 

3 SIRV RS 695.16 MS 2.085.48 

41 CONSERTO 
MOTOR  SUB.  DE 
ArDE6A IIIIP 

2 SERV RS 1.514,37 RS 3.028.74 

4/ CONSERTO 
MOTOR SUO. DE 
6" DE 16 A 20HP 

7. SERV RS 1.058,89 RS 2.117,78 

43 REFIORRCAMENT 
0 BOMBA SUFI. 
ESGOTO 3CV 
380v 

3 SERV RS 933.25 RS 2.799,75 

44 REBOBLNANIENT 
..) BOMBA  SUB.  
ESGOTO 7.5CV 
38ov 

3 SERv RS 1.099.98 RS 3 299.94 

45 RF.ROBINAMENT 
0 BOMBA  SUB.  
ESGOTO 10Cv 
1ROV 

2 SERV RS 2.610.32 RS 5220.64 
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46 

SERV RS 5.928,82 

VALOR TOTAL LOTE 

bk0-DE-OBRA 
E REI IRADA DE  

MBA SUB.  DE 
OCV A 511CV 

'ODE 
ULIULAC:40 6" 
ALV 

47 	IÃO-DE-OBRA 
E INSTALACAO 

BOMBA  SUB.  
40CV A SOCV  

'OM  6-nE 
uBut.mAo 

RS 4.36899 	 RS 8.737.98 

Its 11 857.64 

RS 240 232.00 

rrem OBJETO QTD  END  V. UNI V.TOTAL 

1 
f.'4" 

130MBEADOR 
4R5IA-09 

• IND RS 1.445 Ra RS 7.244.45 

_ 

2 
___ 

ROMBEADOK 
'.4-  48.51A-27 

5 UND RS 2.208.89 RS 11.044,45 

3 FlOMBEADOR 
1,14" 4R5IA-32 

5 UND RS 2.368.4R RS 11.842.40 

4 ROMBEADOR 
P14" 4118PB-09 

5 UNI) RS 1.415.62 RS 7.078.10 

5 BOMBLADOR 
114" 4R8P13-12 

5 UND RS 1.790.89 RS 8.954.45 

6 ROMBEADOR 
PIG'   R70A-22 

, UND P56.42120 P512.842,40  

7 B034BF.ADOR 
P/6" 530-15 

2 UND RS 14.993,99 RS 29.957.98 

8 L1OMBEADOR 
*4" 540-12 

2 UNI) RS 13.816.00 RS 27.632,00 

9 BOMBEAUOR 
P6" 565-11 

2 UNI) RS 14.434,44 RS 28.868,88 

10 BOMBEADOR 
PI" 545-12  

1 UND RS 13.962.29 RS 13.962.29 

Ii  MOTOR  SUB.  2CV 
380V f RIF. 
%1134-370 

2 UNI) RS 2.398,89  KS  4.791.78 
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12 MOTOR SUB. 6" 
31  5CV 3R0V TRUE 

4  UNI)  RS 18.597.34 RS 74.389,M 
4 - 

13 MOTOR SUB. 6" 
mCV 380V TRW. 
S-41.13 

1 CND RS 28476.39 RS 28 476.39 

44. 

14 NIOTOR SUB. 3CV 
220V MONOF. 
MB4-370 

2  UNI)  RS 2.344,44 RS 5.688.88 

IA %to') OR SUB. 
5.5CV 3R0V TRW 

5  UNI)  R53377.39 RS 16.886.95 

ló McYrOR SUB. 6" 
14CV 380V TRW. 

1 LIND RS &389,59 RS 25.16,4.77 

17 MOTOR SUB. 
I5CV 380V TRW. 

2 LIND RS 10.760,79 RS 21.521,58 

IS  CONJUNTO  
%KM OR LIFT. 
SUB. C • 25Cv 
,380V TRIF. 

3 CND RS 16.914,119 KS 50.744,67 

19 MOTOR SUB. 4" 
i,SCV 3soV 
TRIFASICO 

2 UND RS 1.828.01 RS 3.658.02 

20 MOTOR ELET. 
MCV tiP TRIP. 

3  UNI)  RS 14.159.89 RS 42.479.67 

I MO TOR SUB. 4^  
2.5Cv 380V TRH:. 

4 UNI)  
— 

RS 2.560.00 RS 7.680.00 

— 

22 MOTOR SUB. 4-  
)CV 380V TRIF. 

3  UNI)  RS 2.560,01 R57.680.03 

VALOR TOTAL  LOTE  RS 448.627.50 
I I 	 I 

Valor total desta Ata: RS 688.859,50 (seiscentos e oitenta c oito mil e oitocen os e cinquenta e nove reais c cinquenta 

centavos). 

3. 	ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

• &Oct  gercnciador será o Serviço Autônomo de  Ague  c Esgoto; 

4. 	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

o Durante a vigência da  am,  os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que  tau  participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
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de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
• demonstração  dc  que os valores registrados estio compatíveis com os valores praticados pe 

na forma do  art.  23 da Lei  if  14.133, de 2021; e 
• consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

o A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

• 0 árgio ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo á execução 
de  seas  próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciatnento. 

o Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

o 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro  dc  preços. 

o O  &gin  ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

o As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgio ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

o 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo  dc  cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

o Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por  &erns  e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de rcgistro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não  astern  sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

o A adesão ata de registro de preços por órgãos c entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal pixlera ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei  if  

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

• E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

o A validade da Ata de Registro de Pregos  sera'  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  fail  subsequente 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
• 0 contrato decorrente da ma de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual c observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultraria.ssar 1 (um) exercício 

financeiro. 
• Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
o A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo  (WOO  ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
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outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133. de 2021. 

• 0 instrumento contratual de  qua  trata o item 5.2. deverá scr assinado no prazo de validade 

registro de pregos. 
o Os contratos decorrentes do sistema  dc  registro de pregos poderão ser alteradas, observado o  art.  124 da 

14.133. de 2021. 

* Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

• Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatairio, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta cm quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

• Seri  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

• Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

• Mantiverem sua proposta original. 
• Seth  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados 

na ata. 
• registro a que se refere o item 5.4.2  tam  por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso  dc  

anpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
• Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatirio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

O A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rescrva a que se refere o item 5.4.2.2 somente  sera  

efetuada quando houver necessidade  dc  contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

• Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso  dc  contratação direta; e 

• Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 
o o preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de pregos. 
o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forneccdor, no 

CaS0 da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena  dc  decair o direito, sem prejuízo 

das sanções prcvistas na Lei n° 14.133, de 2021. 
• 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)  vv.,  por igual período, mediante solicitaçâo do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentc justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

O A ata de registro de preços  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 
o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado A 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-

lo  ern  igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

O Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

• Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem  dc  classificação,  corn  vistas A obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 
• Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificardiria, quando frustrada a negociação  dc  melhor condição. 

o A existAncia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administragio a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS  
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0 Os preços registrados poderio ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos prc 
praticados no mercado ou de fato que deve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, na 

seguintes situações: 
• Em caso  dc forgo  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiv 

previsíveis  dc  consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
termos da atines "C do inciso lido caput do  art.  124 da Lei  re  14.133, de 2021; 

• Em  caw  de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais,  coin  comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

• Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuaçâo sobre os pregos registrados, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021. 

• No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

• No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

o Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o 
orgio ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pare negociar a redução do prego registrado. 

• Caso não aceite reduzir seu preço aos valorcs praticados pelo mcreado, o fornecedor  sera  liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

• Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem  dc  classificação,  pan  verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

• Se não obtiver êxito nas negociações, o órglo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

• Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos c As entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade  dc  diligenciarem negociação com vistas I alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da I.ci n°14.133,  dc  2021. 
* Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação  dc  fato superveniente que supostamente o impossibilite de cutnprir o 

compromisso. 
• Neste caso, o fornecedor encaminhari, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação as 

condições inicialmente pactuadas. 
• Não hipótese  dc  não comprovação da existência  dc  fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

o pedido  sera  indeferido pelo ore° ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,  dc  2021, e na legislação 

• Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

• Se  tar)  obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 
ata  dc  registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabivcis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

• Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o árgio ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado,  dc  acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

• 0  &OD  ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos c as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8. 	REMANEMMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderio ser 
remanejadas pelo orgio ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

• remanejamento somente poderá ser feito: 
• De  organ on  entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

• De órgão ou entidade participante pare órgão ou entidade não participante. 

* O  drew  ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado 

participante para efeito do remanejamento. 
O Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para MO° ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto  if  11.462, de 2023. 

o Competirá ao órgão ou ã entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do  

organ  ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

o Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

O Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gercnciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada  sera  por meio do remanejamento. 

9. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

* o registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

• Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

• Não retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
• Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n" 11.462, de 

2023; ou 
• Sofrer sanção prevista nos incisos UI ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

• Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do eaput do  art.  156 da Lei no 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata  dc  registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

o O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampla defesa. 

O Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

• Por  twit)  de interesse público; 
• A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
• Se não houver exito nas negociações, nas hipóteses em  clue  o prego de mercado se tomar superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto r 11.462.  dc  

2023. 

10. DAS PENALIDADES 
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• O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejarii aplicação das penalidades estabelecidas no 
• As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinad 
* da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do p 

nesta ata de registro de  prep (art.  79, inc. XIV, do Decreto n° 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses 
descumprimento disser respeito is contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá a 
respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n°11.462, de 2023). 

• órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

* As condições gerais de execução do objeto, tais como os  prams  para entrega c recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Teimo de Referência. ANEXO AO EDITAL; 

* No caso de adjudicação por preço global de grupo de itcns, só  sera  admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado c demonstração de sua vantagem para o ifirgio ou a entidade. 

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata tbi lavrada cm 3 vias de igual teor, que, depois de lida c achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador  Edison  UM% 23 de setembro de 2025. 
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